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GABINETE DO VEREADOR DANIEL FINIZOLA (PT) 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº            /2019 

 

EMENTA: Concede Medalha de Honra ao Mérito “Maestro 
Matias Malaquias” e dá outras providências.  

 

Art. 1º Fica concedido a Medalha de Honra ao Mérito na área Musical “Medalha Maestro Matias 

Malaquias” (Decreto nº 137 de 15 de abril de 1997) à banda Rasga Mortalha, representada pelo 

seu vocalista Luiz Ribeiro, tendo em vista os relevantes e inestimáveis serviços prestados ao 

Município de Caruaru.  

 

Art. 2º À Presidência desta Casa Legislativa caberá, em acordo com o homenageado e o autor 

da propositura, marcar a data, horário e local para entrega da honraria prevista no artigo 

anterior, em Sessão Solene e festiva. 

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

 

Sala das Reuniões, 13 de agosto de 2019. 
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- JUSTIFICATIVA – 

 

Fundada em 2015 por Gabriel Bezerra, Matheus Monteiro e Luiz Ribeiro, em seu 

nascimento eram um trio de cordas e batuques. Após a saída de Gabriel e Matheus, a Rasga 

Mortalha passou por uma eletrificação com a adição do contrabaixista Igor Santos. Nesta 

terceira fase, com a entrada de Cássio Torres, Carlinhos Aril e Victor Rossano a sanfona, o 

violão e a percussão foram integrados às performances, trazendo uma espécie de regionalismo 

futurista, ao mesclar música psicodélica e uma MPB mais urbana. Com uma rica bagagem 

musical, a Rasga Mortalha percorreu inúmeros festivais pelo país. 

 

Tocou no São João de Caruaru, no projeto Quartas Acústicas, em Campina Grande (PB), 

no 3° Acampa Nacional do Levante Popular da Juventude, em Belo Horizonte (MG), no 

Primavera Folk em 2017, Recbeat – Caruaru e na Etapa Belo Jardim do Festival No Ar Coquetel 

Molotov. Hoje, com um single em todas as plataformas e um disco no forno, a Rasga Mortalha 

mistura o rock e o noise a ritmos brasileiros/nordestinos. A banda, a partir dessa sonoridade, 

executa uma “música híbrida”. 
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